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DA COMISSO DE EDUCAÇn, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE

LEI H2396/94

De autoria do nobre Vereador Mário Noda, o projeto objetiva
instituir, no Município de S7xo Paulo, o "Dia do Bairro de sTão Miguel
Paulista", a qual deve constar, no Calendário Oficial de Eventos da
Cidade, todo dia 16 de maio.

• O parecer da douta Comisso de Constituiç'ão e justiça 	 foi
pela legalidade da propositura (f is..?)..

Analisando o mérito que nos cabe apreciar, principalmente pelo
que nos esclarece a justificativa do n. Autor sobre a histária do
bairro a ser homenageado, nao poderíamos deixar de julgar de maneira
favorável a iniciativa. Aldeia de índios em seus primárdios
coloniais, foi o bairro, a princípio, denominado Aldeia de Ururaí, em
raz"ão de situar-se às margens do rio de mesma denominaç"ão, aliás
antigo nome do rio Tietâ. Apenas em 1586 recebe a denománaç'ão atual,
em lembrança ao culto de frão Miguel Arcanjo que ali se . exercia com
fervor, na ocasi .ão. Tombada • pelo Patrim6nio Histárico e Artístico
Nacional, a Matriz de S'ão Miguel é uma das mais antigas construçges
de Wão Paulo, 'sendo a mais antiga igreja ainda totalmente de pé. A
data para a homenagem pretendida -16 de maio- o foi pelo fato de,

• através do Decreto 112.170, de 16/5/18917 o ent2io Governador Américo
Brasiliense de Almeida Melo ter criado oficialmente o Distrito de So
Miguel, como parte integrante do Município da Capital. A
industrialiZaç"ão chegou ao bairro em 1935, com a insta laço da
Com panhia Nitro-auímica . Brasileira, -atraindo, em seguida, as
construç ges das vilas operárias com seus milhares de trabalhadores de

• todas as partes, principalmente do Nordeste.

Pelo exposto e por ser o evento ocasi .ão propícia ao
congraçamento de toda a populaç'ão da regio e à rememoração da
histária da comunidade, favorável é o nosso parecer.

Sala da Comisso de Educa4ior Cultura e Esportes,////

Presidente




